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RECURSO PROPRIC 
HICÓRDIA P 

  

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRI 
INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL 
SCHNEIDER. 
    

    
     

    
   
    
    
   

  

   

O MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 

Prefeito, MARCO ANTONIO JACÔM 

intermédio do FUNDO MUNI Co 

EVDI FERRAZ canas Í 
d:nomirada ADMINISTRA 

SCHNEIDER, inscrita no €) 

Centro, na € dade é e Cor 

PASSOS, vortador  $A 49 doravante denomine 

SOC:EDADE € IL : de colaboração, observadas as di 

13.019, de 31 de ao 10 de 2.014, alterada pela Lei Federal nº 13. 204, de 14 de dezembro de 2015, Sem coro 

pelo decreto nt 5.159 de IC 4 Õ 

  

serito no » EN Pj nt 44.855, + 13/0661-36 cepa on 

Dt sortador do RG nº 23 +. 3º 

; MARTINÓPOLIS, reste ato representado pe 

RG e gu re a CPR ne i14º 

Lo a SANTA CASA DE MISERICC 

, com sede na Rua josé Po 

ada neio seu provedor 

     
   

   

  

    

      

condições seguintes: 

sse de Emenda ir 

- CUSTEIO DARÁ 
      

    

  

       

1.1- 0 presente termo de colaboração cem mpositve 

o: NTA CASA DE Mi ERICÓRDIA PADRE 

ESPIR y 

12 

de x Mise 

e pieno de “atalho - -anexo i 

- É vedada a execução € d , envolvam ou incluam, Gireta 

|- delega cas funções de res «gui so, de fiscalização, do exercício do poder de poicia ou à 

exclusivas do Estado; 

H- prestação de serviços ou de atividaçes cujo destinata ário seia o aparelho administrativo do ist 

  

       

    

  

   

  

lo
» 

€ LAUSU LA SE GuNDa 

    

    
     

e! - São oi 

- DA ADMINISTRA 

o forrecer manuais 

celebração das parceri 

organizações eventuais 

bj emitir relatório técr 

as organizações de 

ente e publicando cm meios     
  

ções Ro seu 

ico de | monitor 
     

reúdo; 

mento &      

     
     

    

    

  

     
       monitoramento o avaliação me 

apresentação ca prestação de con sanização da sociedade 

c) realizar, nas parcerias com vigência sup ra umano, pesquisa de satis 

de trabalho e utilizar os resultados come subsídio na aval i ce 

oSjetivos pactuados, bem como na reorientação enc aus : 

d)iserar os recursos sor meio de rransierência elerrôni ao cronos 

guardará con Í ras metas, fases ou ela 

de fomento: 

ei promoverom 

Ó E 

       
      to do termo de Co ab 

nitora! ceu ava: co do objeto da parceria;     

   

    

8) na hipótese de o gestor ca parceria é de ser agente público ou se 

acrrinistracor público deverá d desi 

do gestor, com as respectivas respo 

  

é S
 

: o x ES
 

o O pon
 

Dm
 = pas
a 

= na
 

o 5 E
 

a m 

     nquanto isso não ccorrer, Codas us oSrig: 

    aces, 
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gi viabiliza: nrocessos de liberação de recursos; 

      

  

hj) manter, em seu si i sarcerias celebradas e dos ú 

traba-ho, até cento e oii veciivo ence mento; 

D divulgar pela ini ão sobre a aplicação irregular cos recursos : 

parceria; 

j) instaurar comada de 

a execução do objeto ca 
H - DA ORGANIZ LAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

; manter escrituração contábi! regui: 

bj prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de Colaboração; 

c divulgar na internet e em locais visíveis de suas setes sociais é dos estabelecimentos em Que excrçe 

ações todas as parcerias celebri idas com o poce 

parágrafo único doarc. 11 Ga Lein? 13.019/2014: 

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no ari. Sl ca Lei” 

13.019/2014; 
e) dar iivre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas rep 

ircerno e do Tribunai de Contas cor: processos, aos documentos, às informações roierentos 

aus instrumentos de rransferências nela Lei no 13.019, de 2014, Sem como aos ocais «e 

execução Go objeto; 
f) responder exclusivamente peio gerenciamento a 

no cue diz respeito às despesas de custeio, de inve 

g) responder exciusivamente pelo pagamento dos encargos crabalhistas, previdenciar 

relacionados à execução do objeto previsto no termo de Colaboração, não imp.ican io responsal 

solicária ou subsidiér da administ icaal ncia da organização da sociccade civil em 

ao referido pagamento, os ônus inc da parceria ou os danos decorrentes de 

sua execução; 

h] disponibilizar ao cidadão, na sua pági 

termo de Colasoração termo de fomento, contenco, Deio men 

aplicação dos recursos. 

      vão de evidências de i: 

    

rs
 

       
          biico, contendo, no mínimo, as informações requei 

    

recursos, do contro É 

  

ssadoras ce 

      

    iiministrativo e financeiro dos recursos rece 

  

   

     
   

  

ro e de pessoa; 

    

       
      

  

    

      

  etou, na laiia desta, em 

os, O objeto, a ina 

     sua sede, const 

Anadia 

  

que & 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Dos RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo ce 

Colaboração é de R$ 13,909,00 (Treze mi! e novecentos reais). 

      

A QUARTA 

PLICAÇÃO DOS RECURSOS 

transferirá os recursos em favor da ORGAN.ZA CÁ 

de de esembe slso contido no plano de 

DA TR 
RAÇÃO PÚBLICA MU! 

' o cronog: 

    

41 - A ADMINI O DA 

SOC ED CIVIL, 

transferência eletrônica sui 

conta bancária especílica vinculada a este | 

4.2 - É obrigatória a 
cacerneta de poupança de 

ou em fundo de aplicação 

dívida pública federal, quan 

43 - Os rendimentos das aplicações financeir 

Colaboração ou da transferência, estando sujeitos às m 

recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas des recursos tr 

seguintes casos: 

|- quando houver evidências 

H - quando constar do € Cesvio de fina 

sociedade c : 

Hl- cuando a organizar tar sem justificativa suficiente as 

apontadas peia adminis tração) s de controle interno ou externo. 

   
        

      

   3 (cen tificação do bene 

          

   

    

ão ração, enc juanto 

evisão do seu uso for or igual o ou superior a um mês; 

            

     

  

“prevista para prazos menores, 
so, obrigatoriamente, aplicados nG objeto do termo de 

nas condições de prestação (e contas exigidos para os 

    

vreeria não serão iiberacdas €     

  

   
   

  

   

    

ação de parcela anteriormente rec: 

; licação dos recursos ou o inadimplemento da 

is no termo de Colaboração; 

   
   rpanização Ca 

  tidas sanoagdoras     
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     7 rceria, os saidos financeiros remanescentes,    

   

  

   

4.5 - Por ocasião da contius 

inciusive os vroveniente 

aciministraç Í 

contas espec 

     

  

icações financeiras realizadas, serão devoívicos à 

dias, sob pera de i 

ridade competente da aémin 
    nediata instauração de tomada de          

CLÁUSULA QUINTA 
DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

5.1 - O presente termo de Colaboração tado ficimente pelos partíci 

cláusulas pacruacas e as rormas de regência, responcendo cada uma pelas conseçuências de sua inexecição 

tora! ou pa! 

5.2 - Fica expressamente vedada a 

responsasilidade do agente 

[| - realização Ge despesas 

IH - finalidade diversa da es 

[4 - realização de despesas em d: 

IV - realização de despesas com taxa 

a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

V - realização de dospeses com publicidade, saivo as , 

das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoç ção pessoa! de autoridades ou 

servidores públicos; < 

V!- repasses como contribuições, aux. 

Vil - nagar, a qualquer título, servidor 

hinóteses previstas em le! espec! 

de acordo com as     
    

  

     isferidos, sob pena de nulidade do elo é 

ORGAN: £AÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para: 

o Ge gerência ou similar; 

a gue em caracer ie emergên: 

ação gos recursos tra 

    

    
   

    

        

  

    
    : a vigi 

multas, juros ou correção monetária, inclusive, reierentes 

  

      áter educ vo informativo ou de orientação socio: 

  

     

rivadas com fins lucrative 

rsos vinculados à parceria, salvo nas 
      

  

   

      

6.1 - O presente Termo Ge é Colaboração vigerá a parir de 22/06/2023 a 22/06/2024, conionme prazo 

previsto no anexo Plano € 

6.2 - Sempre que necessário, 

justificada « formulada, no méni 

exigências iegais « reguiamentares, s 

Colaboração. 

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos 

promoverá a prorrogação do prazo de vigência € 

ç CRGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

      ara a consecução ce seu ob 

nie proposta da ORGANIZAÇ ÃO DA SOC;EDA 

no, 20 (trinta) dias antes do seu término, e após o cum; 

rão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Permo de 

    

    

    

      

  

    

  

financeiros, a ADMINISTRAÇÃO 2 

termo de Colaboração, indenenc 

azo de prorrogação ao exaro període 

    

    

  

r anterior, deverá ser forinaii 

cia do Termo de Colab: rar 

  

ive a referi 

s antes do término da vi ig , 

a celebração de termo aditivo com air touiç O di 

6.4 - Toda e quaiquer prorrogação, 

aditivo, a ser ceiedrado peios partic 

dilação de prazo, sendo expressamente veda 

efeiros financeiros retroativos. 

       
    

SÉTIMA 

DO MONITORAMENTO, DO A sCOMP ANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

7 - O relatório técnico a que se refere o art 59 da Lei n.º 13.019/2614, sem prejuízo 

deverá conter: 
|- descrição sumária das afivia 5 

IH - análise das aí fividade Es s reaiiza s, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em 

razão da execução à í 

trasaiho; 

NH - valoras efetiva: 

IV - análise dos documentos 

prestação de contas, cuand 

termo de Colavoração 

V - análise de eventuais auditorias 

preventiva, sem como de suas conciusõe 

o
 os
 

s
o
 

pm E: aaa E 
co cuiros ejementos, 

    

    

      

ase nos im dica dores estabelecidos e aprovados no plana Go 

  

    

    

    »rro e externo, no âmbito d: 
aue tomaram em decorrência dessas auditor 

; controles | > 

    

    

N
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ECON 

DE CONTAS 

o da sociedade civil Cceverá «« 

CLÁUS: 

DA PRESTA 

Bi -A prestação de contas apresentada pela orga 

permitam ao gestor « : o 

pacruado, come d 

ULA 
ção 
q 

  

    
ize 

ou concluir que o seu objeto fo! exe 

realizadas c a comprovação do a 

prestação de contas, a exempio, den 

  

    

  

(a 
li      

    

   

    

          

  

do de que fr: 

gressos e digi 

»s, até o perí 

seguintes informações e documentos | ? 

ninhamento dirigido ao Gestor da Parceria de acordo com o segmento, se 

social e ecucação contendo o número do Termo de Parceriacoma Administração Pública; 

2. Cópia do Termo de Parceria, Plano de Vrabaiho e res pectivas alterações; 

3. Relatório anual de execução do objeto conte as atividades ou projetos desenvolvidos 

cumprimento de objeto e o comparativo de metas propostas cor os resultados aicençados. O relatório 

deverá conter assinatura de núo-se documentos de comp: : 

realização das ações, fotos e vídeos, entre outros; 

Cópia da inscrição nos é 

Declaração e guarda dos origina 

> de que não houve aplicação remiumeraa 

Notas e comprovantes ílscais, inc.usive recibos, com data do documento, valor, dados da organizaç 

sociedade civil e número do instrumento da parceria; 

Fixa Contáoil; 

Cópias dos comprovantes de todas izadas (nota fisca! 

guias de pimento) o nem conto seus respeciivos documentos de pagamento; 

1€ ia es pecífica, quando houver; 

11.€ emp: rovantes de reco oh nimento dos er ncargos sociais e fiscais de obrigação da organiz 

civil incidentes so! agamentos efetuados com recursos repassados durante a vigência 

12.Declaração Ca realiza rrsos em consonânci: 

contabilidade atinente 

12.Deronsiração da apilcação da contra 

+ Material comprobatório do pumpr ano do ob) 

15. Lista de presença do pessoal treinado ou capacii 

5.Cópia do Balanço Patrimonial. 

«Comprovante da Publicação do  B ; Patrimonial da OSC, do(s) Último(s) Exercicio(s); 

1oDedaração à cualizada acerca da existência ou não no quadro « diretivo OSC de apentes 

de membros de Ministério Público ou de o ou | entidade « cia Adminisir 

celebrante, bem como seus respectivos côn à 

reta, co.aterai ou por : 

ata 
iLa os: 

     1. Ofício de 

      

    
    

    

    

    

    Pacal aves ioga. anexa 

  

   

s que foram apresentados na Prestação de Contas; 

  

a
o
s
 

     

   

    

a
o
 

    

   

    

oo
 

  

so
 Wnota fiscal de serviço, cupom fiscal, 

  

    

           

  
    
   

     

    

         se rare > Li Els 

icrativos; 

    

iatório de execução financeira, quando Souvers 

otos, vídeos ou outros suportes; 

3 for o caso; 

    

      

    

     

  

   1 
A E 

cace, 

  

   ão a quaí 

da que previstas em 
12.Decla: ração atualizada da ocorrência ou não voc con 

sados, de servidor ou emp       

  

    

    

  

   

   
         

    

20.Na hipótese de aquis: 

registros contábii, pat! 

21.Comprovante de devolução 

22.Cópia dos demais demonst 

balancete analítico acumulado no 

23. Conciliação bancária do mês de cdeze: 

pública indicada pelo órgão ou entidade da 

rermo “e colabo: "ação, acompanha 

financeiras; 

24, Manifestação expressa do Conselho Fiscai so itidão do montante comprovado; 

5. Certidão contendo os ? ih ta OSC iã USu, forma ce: 

imóveis, com os recursos recebicos, prova dos respectivos 

nscrição, conforme caso; 

  

insados do 

  

extratos de conta correnio e 

      

   

      

    H e conseineiros Punoraç 

  

   de atuação com destaque ; o ponsávei peia aún o dos recursos ro 

do TERMO DE COLABO 

25. Cópia de documentos 

residência); , 

   

representante iega! da ializados (RG, CPP e comprovante co 

   

      
   

7. Bia que constituiu a atua 

25. Estatuto registrado da e: 

Giretoria, tendo sua vai 

cicade beneficiária atu 
    

  

f 
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; 

25. Comprovante de inscrição da Entidade no Cadastro Nacional das Pessoas jurídicas - CNPi c de 

cadastrai; 

30. Certidão conjunta 

31. Certidão relativa a Contribuições ? 

Conjunta; 

3%. Certidão 

33.Certifica 

3 “ Certicão ao Contador, 

  

i 
de Débitos relativos a Tributos Federais eà Dívida Ativa da União; 

  

REB/PGRN 

  

ias, que oode ser substituída peia certidão 

          

     

  

     

    

; ce - CRC, que co sua 

nadilitação para o exercício « 

35.Certidão de Débitos Tra tiça do Trabalho 

36.Relação dos contratos dos fo rne ragos com recursos repassados, indicando, no mínimo: 

Razão Socia! ou Nome, CNPJ ou CPP, núm 

nouver: 

37. Declaração do contad 

sua perfeita contabi 

38. Declaração que te 

atual Diretoria 1 

realizou ou não as | 

35. Declara que tem 

ativida e insi 
paia pre 

912 Serão g 

982º A orgs 

prazo de até noven ; 

da parceria exc eder um mano. 

82 - A prestação de contas relativa à ex 

documentos previstos no piano de trabalho, sem como dos 

| - relatório de execução do objeto, ciaborado pela 

projetos desenvoívidos para o cumprimento do objeto « 

a cançados; 
W - relatório de execução financeira do termo de colab 

efotivamente realizadas e sua vinculação com a execução dc 

resultados estabelecidos no piano de rraba 

A Ad cão pública municipal « 

internamente, quande houver: 
I-reiatór visita récnica in loco realizada durante a execução da narceria 

1 - relatório técnico Ge monitoramento e avaliação, homoiogado pela comissão de monitor 

des ' imento do obieto e os resultados aicançados durante a exes 

  

“onftrato se bouver, vigência e valor do contrato, caso 

  

"=LuaÔos 

  

ia Sociccace LU Civil, qua nto a reguiaridace dos gastos & 35 5    

    

   

  

    

  

Patrimonial o Ataca 

  

            
     
      

  

no 

  

nio a put licação ao 

      
   

  

   
    

  

    

    

osta, 

    

   
usive mencic 

res reiaciones 

sociedade ci 

         
os a metas e resultados descumpridos sem justificativa suliciunte, 

tará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no       

o da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração 

   

olaboração dar-se-á meciantc à anóiise dos 

cguimres relatório 

à sociedade “vil, contendo as alivia 
â 

vivo ce metas propostas con 

     

  

dGes Gu 

       

  

ração, + 
    b: jeto, 

   
    

     
       oca 

    

   

    

   

      

L67daLeintiSGIiS, ce 

    25 14, deverão conter a 

l- os resultados já á alcas iados e seus 

H-cs impactos econômicos ou i 

-ograuce saiisfação Go públic 

IV - a possisilidade de sustentabilidade das açõe "onciusão do objeto pactuado, 

8.5 - A manifestação conciusiva sobre a prestação de contas pe eia À administração púbiica ouser 

previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativa 

I- aprovação da presta 

1 - aprovação da prestação de contas 

H- rejeição da prestação de contas e determinação de imediata à i Deuração de tomada Ge contas especial, 

8.5 - Corstatad: 2 issã :€ à CO 

cciedade vi sanar 

81º O prazo referido 

por igua! período, dentr: 

de contas e comprov 

    

       sanos à 

  

  

     

  

o decontas; 

  

com ressaivas; ou     
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eguiaridade « , não have 

“esponsabd ária, deve adotal 

vei quantificaç io dano e obrenção do ressarcimento 

    

8 2º Transcorrido O prazo para 

autoridade administrativa compe 

para apuração dos fatos, id i 

nos termos da legislação vigente. 

8.7 - A administração pública apreciará & 

cinquenta vias, contado Ga data de seu 1 

prorrogável justificadamente 7 
Parágrafo único. O transcurso do 

apreciadas: 

| - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adovem medidas 

sanreadoras, punitivas ou desti pos que possam ter sido causados aos coíres públicos; 

IH - nos casos em qu ganização da sociedade civil ou de seus prepostos, s 

prejuizo da atuaiize mora sosre débitos eventualmente 

apurados, 90 : ata em que foi utimada a apreciaçã 

pola administração pública. 

8.3- As prestações de conta 

res, quarão ex 

os no piano de trabalho; 

es com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou quaia 

que não resulte em dano ao erário; 

HI - irreguiares, quando ce morovada € 

a; omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos 0b) 

cà dano ao erário decorrente de ato de gestã 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou vale 

8.9 - O adiministrador público responce 

em relação à análise de seu contei 

financeiro e jurídico, sendo pem 

seo elegação. 

- Quan ido a prestação de contas for aval gular, após exaurida a 

do scisão, a organi zação da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao e: “ário seja 

promovido vor meic de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresenta ição denovo plano de 

trabalho, coníorme o objeto descrito no termo de co! iaboraç cão ou de fomento e a área de atuação 

do plano d le trabalho origina. 

   
o de até 

  

al de contas apresentada, no 5 

do cumprimento de diligência por eia deter:     
A po

    

    

        termos do caputsem que as comas ten 

     

    
   

    

   

    

de juros de 

rágrafo cad     

  

»esarem, Ge forma clara c chjetiva, o cumprimento dos cbjeúvos « metas 

   

  

   

  

er outra falta de natureza forma: 

  

0 -reguia: 
   

  

  

  

ardas segui intes circunstâncias: 

    

   

    

metas estabelecidos no piano de trabalho 

ilegitinio ou antieconômico; 

          

    

    

  

souúbiicos. 

ão sobre a aprovação da prestação de contas ou 

é sideração, no primeiro caso, 9 

toridades directamente 

  

cor omissão 

   

      

ursa, se mantida:           

  

    organização, cuja mensuração econômica será feita a pa! ti? 

havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição infes 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) ancs, contado do 

organização da sociedade civii deve manter em seu arquivo Os dor 

ds contas. 

  

  

  

     ao da prestação 

inais que compõem: 

  

        

   iteracda a nediante assinatura de Lermo adiúvo, devendo 

»cegência | na de: 30 (trinta) dias em relação à data de término de 

    

9.1: - À presente parceria poderá ser 

“ão ser encaminhada com 

sua vigência. 

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza do 

osjeto. 

9.3 - As aiterações, com exceção das que tenham por | iade meramente prorrogar o prazo de vigencia do 

iuste, deverão ser previamente sub: netidas à Procuradoria do Município, órgão ao cua. deverão os úulos ser 

E picos em à praz LO há! 

    

  

    

    
  oil para análise e parecer. 

Gitamento do presente ins 

ivo a mudança de 

; co saldo do Termo de Colaboração. 

  

    cia ou a Ul. 
    

remanesce 

  



m
e
m
e
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siano de trabalho e com as normas da Lei nº 154     
   

  

15.1 - Pela execução da parceria em desacordo co 

2014, e da iegislação específica, a administrar 

orsaniza o da sociedade civil parceira as seguintes sanções 

- adver : 

' suspensão tempo: 1p 

contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração gública sancionado 

superior a dois aros: 

- declai de inidonc 

ãos ec ces de todas : 

ou até que seja promovida a ação 1 

oncedica sempre que a organização da soci 

resultantes e após decorrido o prazo Ga sanção aplic 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir 

venalidade decorrente Ge infração 1 celas cicrada à e 
15.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato admini 

      
    pública poderá, garantida a prévia dciesa 

  

UÚ 

    

  

   
edimento de cciebrar 

1 por 
ria da particização em chamamento público e dm    

    É lico cu celebrar parceri 

governo, uanto perdurarem os motivos deter: 

o pera 2 a autoridade que Picos a: 

  

    

  

      
    

    

Eu
 

     ressarcir a ad 

com base no inciso | 

data da apresentação da prestação de conias, a 

ão da parceria. 

rativo voitado à apura 

       
    

    

    Ull Í RA 

DOS BENS REMANESCENTES 

ste, consideram-se bens reman rescentes os < tureza permanente adquiricos 

ão do objeto, mas que 

  

1.1-Paraos firs deste aju 
recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à 

incorporam. 

11.2 - Para os 

adquiridos, produ 

Colaboração. 

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civi! e gravados com ciausuia 

de inalienabilidade, Gevendo a organização da sociedade civil formalizar promessa de transierência da 

propriedade à administraçã tese de sua extinção. 

11.4 - Os bens remai es A ransferidos poderão, a critério do adininistrador 

público, ser doados a outra Oras: rização d « Soci iedade Civil que se proponha a fim igua. ou semelhante ao da 

Organização donaiá: t ios para assegurar q 

continuidade do objeto pactuado 

11.5 - Os bers doados ficarão 
ucilizados para continuice : : 

Colaboração/"omento, sob pena de reversão em favor da Adm inistração P ública. 

      

Pintos 4     ins deste Termo, equipararm-se a bens remanescentes os Dens e equip 

icios, transformados ou construídos com os recursos apl!      icados em razão à         

    

    lica, na hi 

  

     adqiiriãos € 

  

   
     cuando, após a consecução do objeto, não forem necess 

    e deverão, exciusivamente ser 

ao previsto neste Tecmo de 

  

CLÁU SULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

boração poderá s 

  

12.1 - 0 presente termo Ge co! 

| - cenunciado a à quelauer 

vantagens 

     
   ções e aufe! 

prazo minis 
       

        

  

s responsáveis somente pelas obri 

a avença, respeitado    
       mn - rescin dico, independente rotificação ou indicia, ou extrajucicia. 

hipóteses: 

ai | utiiização o dos n re +Cu sos em "desacordo DONA T 

  

e Trabalho; 

     

  

ci cor statação, a quaiguer temy f Fincorreção ei Qualquer documento apresentado; « 

d) verificação da ocorrência de oualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Coni 
   

ispecia.. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA PUBLICIDADE 

15.1 - A efcécia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que implique 

ampliação da é xecução do obieto descrito neste instrumento, fica co di ionada à publicas 
xtrato, a cual deverá ser providenciada pela administração pública municipal no prazo de aré 40 (quarenta) 

diasa contar ca respectiva assinatura, 

        

  

    

  

USULA DÉCIMA QUARTA 
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DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 - Acordam os paríicipes, ainda, em n estabelecer as seguintes condições: 

o serão remetidas por correspondência ou fax e serão 

io 0 recebimento; 

“são via fax, não poderão se constituir em peças Ge 

  
       

  

a 

  

reiativas a este lermo de colabora 

  

| - as comunicações 

consideradas regularmente efetuadas quando comprova 

l-as mensagens e cocumentos, res es Ga trans 

    
     

     ados no Drazo de cinco     
          

  

  

processe, e os respectivos originais deverão ser encaminha i 

HW - as reuniões entre os represen es credenciados pelos parúcioes, bem como quaisquer ocorrências que 

possam ter implicações neste termo de co ente se registradas em ata ou reatórios 

  

ciccunstanciados. 

CLAUSU 

  

itrovérsias decorrentes deste termo de colaboração, que não possai! 

tinópolis/SP, com renúncia expressa a ouiros, 

  

15.1 - Será competente para dirimir as co: 

ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Con 

por mais privilegiados que forem. 

5.2 - E, por assim estarem plenamente de 

     

      arca de Mar 
      

artcipes obrigam-se ao total e irr 

  

mnciáve. 

aueprimeno dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, (oi ravrado E (uas) 

vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus juri túicos e legais vívitos 
     

  

era juízo ou fora dele. 

  
  

USE JAILSON DOS PASSOS 

PROVEDOR 
  

  

temunhas: 

  

  
 


